
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES) 
 
 
Ementa:
 
ALTERA O ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL N° 1.250/2020, QUE TRATA DA
REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES IMPLEMENTADAS EM DESACORDO COM O
PLANO DIRETOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

44/2024 44/2024 27/02/2024 12:13:18 27/02/2024 12:13:18

Tipo Número

PROJETO DE LEI 12/2024

Principal/Acessório

Principal
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